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LEI N.º 1984/ 2000

Autoriza abertura de crédito especial.

A Câmara Municipal de Dores do Indaiá, MG, aprova e eu, Prefeito
Municipal, sanciono a seguinte Lei:

—

Art. 1.º - Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir crédito especial
ao orçamento vigente, na importância de R$105.750,00 (cento e cinco mil, setecentos e

cingiienta reais), destinado a cobrir transferências operacionais para o IPSEMDI -
Instituto de Previdência dos Servidores do Município de Dores do Indaiá.

Art. 2.º - Como recurso à abertura do Crédito Especial autorizado no art.

1º, anular-se-ão dotações do orçamento vigente.

Art. 3.º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos a 1º de maio de 2000. .

Art. 4.º - Revogam-se disposições em contrário.

PrefeituraMunicipal de Dores do Indaiá, 27 de junho de 2000.
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